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pagáveit! em prestações peri6dicas. Estabeleceu igual regra, criadora 
de prescrições autônomas para cada vencbnento. 

Custas pela apelada. 
São Paulo, 4 de junho de 1946. - Almeida Ferrari, Presidente. -

Lef1W da Silva, Relator. - Frederico Roberto. - Percival de Oliveira, 
vencido no mérito. 

EXTRANUMERÁRIO - PESSOAL DE OBRAS ~ AOI
DENTE DO TRABALHO 

- Os eztraftumerdrios a que se relere o Decreto-lei número 
7.036, c1.e 1944, com G redaç(l.o modificada pelo Decreto-lei nú
mero 7.527, de 1945 (arts. 9.9 , § 2.·, e 76, letra c), ",tio são 
08 trabaUl.adoreIJ braçaitJ, 08 qtre trabalham de soI a sol, mas 
.tm 08 que pre8tam lJerviç08 burocráticos ou técnicos, ao lado 
ooa luftCio'llário8 eletiOO8. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Iracema de Paula e Silva e filha V6r8U8 Prefeitura Municipal de São Paulo 
Agravo de petição n.9 M.032 - Relator: Sr. Desembargador 

EUCLIDES DE CAMPOS 

AcORDA0 

Vistos, relatados e discutid08 êstes autos de agravo de petição nú
mero M .032, de São Paulo, entre partes o Dr. 3.- Curador Especial de 
Acidentes do Trabalho, por parte de Iracema de Paula e Silva e sua 
filha menor Edna, como beneficiários de Osvaldo da Silva, agravante, e 
a Prefeitura Municipal de São Paulo, agra.vada: Acordam, em Quinta 
Câmara. Civil do Tribunal de Justiça, por votação unânime, dar provi
Inento ao agravo e julgar a ação procedente. 

O Dr. 3.- Curador Especial de Acidentes do Trabalho, por parte dos 
beneficiários de Osvaldo da Silva, propôs esta ação contra a Prefeitura 
Municipal de São Paulo, para obter indenização pela morte de Osvaldo, 
que faleceu, quando em serviço da Prefeitura, em sondagens geológicas 
à margem do Rio Tietê, nesta. Capital, vitimado por eletroplessão, em 
9-1-946. Recusa-se a agravada a pagar a indenização, dizendo que o 
falecido era extranumerário diarista, não tendo direito a qualquer in
denização, de acôrdo com a. nova redação dos artigos 9, § 2 .• , e 76, letra c, 
dada. pelo decreto-Iei n.· 7.527, de 7 de malo de 1945, do decreto-lei nú
mero 7.036, de 1944. 

O prolator da sentença aceitpu essa interpretação dada pela Pre
feitura, julgando a ação bnprocedente; entretanto, essa não é ã in
terpretação que se deve dar ao texto legal citado, motivo por que a 
sentença foi reformada. 

Os extranumerários de que fala a letra c do a.rtigo 76 não são os 
trabalhadorell braçais. os que trabalham de sol a sol maa sim os que 
prestam serviços burocráticos ou técnicos, ao lado de fu:ncionárioiS de· 



-191-

tivoS. A vitima do í'l.cl:dente não é um ext1'l!.numerário, mas faz parte, 
evidentemente, do "pessow de obrM" , de que tala a letra. ao d() § 2.9 do 
ru"t. 9.' do decreto-lei 7.036, de 1!H4, modifica.do pelo decreto-lei "1.527, 
de 1945, tendo, port.anto, direito a. indenização. A legislação b'a.l:m.tlüBta 
tem por fim proteger o operáltio, o trabalhador, mas não desampará-lo 
como pretende a agravada. que, sob pretexto de ser o falecido extranume
rtUio díartsta, recusa-se a indenizar os beneficiários daquele que morreu 
em seu serviço. 

A ação é procedente e a agravada tem de pagar mdenlzaçiW aos be
neficiários de Osvaldo da, Silva. Custas pela agravada.. 

São Paulo, 29 de agOsto de 1947. - Mário Masagoo, Presidente. -
~üClide. de Campos, Relatol!'. - Ulovi8 d.e Morais BaNos. - Camargo 
A rGtílic . 

CRIME DE FALSIDADE - UTILIZAÇÃO DE SELOS USA
DOS 

- Nii& oom,eie o crime previsto fW art. 293, § :2:.~, do (J{r 

digo Penal, iIl' ft&'IIIcionário postal que coloca em 8obrecarta.s <iJ6WI!' 

já UBM08, reca"mballlido~()s. O que li lei pune fi o uso de pro~ 
ceSS08 c:;'UllIlwQs, QfI> "''Ntroo, que façam êSSf38 I':e'tm; fHli/recer ain
da ~ ",tiJt:ad03. 

- l'111teV"fJ'f'eto.ção do em. 293, § 2.°, dto 06(jjgo P~. 

TRIBUNAL DE rosnçA DE SÃO PAULO 

A.pdantes: Sansa.o. Francisco de Medina e outli'os 

Apelação crimmal n.' 15.757 - Relator: Sr. Desembargador 
IlimNARDES J'DNIOR 

Vistos, relatado:'! e discutidos êstes autos de apelação enmina~ nú
mero 15.757, da. comarca dle Rio Claro, em que são apelantes Sansão 
Francisco de Medina, Ascendino Figueiredo, Augusto Jooo Fabiwo, 
Eduardo Lamba.ch, Benedito Rosa de Azevedo, Io~rancisco Pesce JÚfiior 
e João Rodngues Seabra Neto, sendo apelada a Justiça Pública: Acor
dam em Segunda Câmara Criminal, por votação unânime, dar provimento 
A apelação para absolver os apelantes. 

São improcedentes as preliminares d.e nulidade suscitadas no curoo 
deste processo. Entretanto, não se apura. na espécie, a existêncta de 
crime. Nem mesmo a infração definida no artigo 293, §§ 2.- e 3.", do 
Código Penal, apont.adi!. na brilhante sentença apelada como cometioo 
pelos réus, se pode consideror configurada, no caso dêstes autos. 

A lei penal incrimina no p:rimeiro dos mencionados parágrafos :Il. 

supressão de carimbo, ou outro smal de inutilízação, praticada em. selos 
po8tais e outros papéis pUbUC08 "com o fim de tomá-los novíi.ffiente uti~ 
lizáveis" " Com estás illtims.s palavras, ficou patente no texto legal: 
que () erlmê nêle previsto tem como pressuposto o emp!:'êgo de meios ou 




